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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002310-97.2013.815.0000
RELATOR: Juiz José Ferreira Ramos Júnior, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Município de João Pessoa
ADVOGADO: Leonardo Teles de Oliveira
AGRAVADO: Engecil Empresa de Engenharia Civil Ltda
ADVOGADAS: Ana Kattarina B. Nóbrega e Fernanda Câmara Avelino

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TRIBUTÁRIO.  REDIRECIONAMENTO
DE EXECUÇÃO AO SÓCIO DA EMPRESA. IMPOSSBILIDADE. NOME NÃO
CONSTA DA CDA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA CORTE.  DECISÃO
RECORRIDA MANTIDA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- STJ: “Essa Corte Superior de Justiça,  em sede de recurso especial
representativo  de  controvérsia,  entende  que  é  possível  o
redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir  o sócio da
empresa executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que,
para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus
da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias
previstas  no  artigo  135  do  Código  Tributário  Nacional  (REsp
1.104.900/ES,  Rel.  Min.  DENISE  ARRUDA,  Primeira  Seção,  DJe
1º/4/09).” (AgRg no REsp 1096328/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 08/04/2014).

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA contra ENGECIL EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL LTDA, com o objetivo
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de  reforma  decisão  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da
Capital, que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal para sócio,
por entender ser impossível fixar a responsabilidade tributária a sócio cujo nome
não consta como corresponsável na CDA.

A agravante alega que “a Fazenda Pública, naturalmente, tem o direito
e o dever de procurar receber os créditos constituídos pela via da Execução Fiscal,
contudo, quando encontra qualquer  dificuldade para localizar  bens penhoráveis
em nome da empresa usa da faculdade que a lei lhe confere para redirecionar a
execução para a pessoa dos sócios.” (sic, f. 05)

Assevera ainda que, no caso dos autos, o senhor Carlos Alberto Alves
da  Silva  foi  identificado  como  sócio-gerente  da  empresa,  de  modo  que  deve
responder solidariamente pelos débitos fiscais, na forma do art. 135, III do Código
Tributário Nacional.

Não houve pedido de liminar.

Contrarrazões ofertadas às f. 30/32.

A Procuradoria de Justiça deixou de manifestar-se quanto ao mérito,
por restar ausente interesse público que torne necessária sua intervenção. (f. 34)

É o relatório.

DECIDO.

A decisão recorrida não deve ser modificada.

Observa-se que o nome do sócio  (Carlos Alberto  Alves da Silva) da
ENGECIL EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL LTDA, ora agravada, não consta na
CDA de f.  20,  objeto de discussão nos  presentes  autos,  de modo que não é
possível estabelecer a responsabilidade tributária a sócio cujo nome não consta
como corresponsável na CDA.

Nesse sentido, cito precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta
Corte:

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECONHECIMENTO  DE  OMISSÃO  NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC CARACTERIZADA. 1.
Essa Corte Superior de Justiça, em sede de recurso especial representativo de
controvérsia, entende que é possível o redirecionamento da execução fiscal de
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maneira  a  atingir  o  sócio  da empresa executada,  desde  que  o  seu nome
conste  da  CDA,  sendo  que,  para  se  eximir  da  responsabilidade  tributária,
incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma
das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (REsp
1.104.900/ES, Relatora: Min. DENISE ARRUDA, Primeira Seção, DJe 1º/4/09).
2.[...]1

[…] PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
POSSIBILIDADE  DE  SÓCIO  FIGURAR  NO  POLO  PASSIVO  DE  PROCESSO
EXECUTIVO  FISCAL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  ARGUIDA  EM EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. [...] 2.
A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra
Denise Arruda, DJe 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou
o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é possível
o  redirecionamento  da  execução  fiscal  de  maneira  a  atingir  o  sócio  da
empresa executada,  desde que o seu nome conste  da CDA, […] VISTOS,
relatados  e  discutidos  os  autos  acima  referenciados.  ACORDA  a  Primeira
Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade de votos, negar provimento ao Agravo Interno.2 

Desse  modo,  nego  seguimento  ao  agravo,  por  considerá-lo  em
confronto com a pacífica jurisprudência do STJ, o que faço arrimado no art. 557
do CPC.

Por fim, cabe advertir que, estando a presente decisão fundamentada
em entendimento pacífico do STJ, a eventual oposição de embargos de declaração
ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 14 de agosto de 2014.

Juiz Convocado JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR
                                 Relator 

1 AgRg no REsp 1096328/RS, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, publicação:
DJe 08/04/2014.

2 Agravo Interno nº 200.2008.025468-9/002, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, publicação: DJPB 27/06/2013.
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